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O SR. PRESIDENTE (Deputado Bosco Costa) – Declaro abertos os trabalhos

da presente reunião. Tendo em vista a distribuição de cópias da ata da reunião

anterior a todos os membros presentes, indago sobre a necessidade de sua leitura.

O SR. DEPUTADO LUIZ COUTO – Solicito a dispensa da ata.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Bosco Costa) – Dispensada a leitura da ata a

pedido do Deputado Luiz Couto. Em discussão a ata. (Pausa.) Não havendo quem

queira discuti-la, em votação. Os Srs. Deputados que a aprovam permaneçam como

se encontram. (Pausa.) Aprovada a referida ata. Ordem do Dia. Apreciação de

requerimentos. Sobre a mesa Requerimento nº 69, de autoria do Deputado Luiz

Alberto, que solicita a retirada de pauta do Requerimento nº 44, de sua autoria, nos

termos do inciso V do art. 114 do Regimento Interno. Defiro a retirada do

Requerimento de nº 44.

O SR. DEPUTADO JOSÉ CARLOS ARAÚJO – Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Bosco Costa) – Pela ordem, tem a palavra

V.Exa.

O SR. DEPUTADO JOSÉ CARLOS ARAÚJO – De que trata esse

requerimento?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Bosco Costa) – Esse requerimento convida,

convidava ou convida o ex-Senador ...

O SR. DEPUTADO JOSÉ CARLOS ARAÚJO – Não, ex-Senador?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Bosco Costa) – Não, o atual Senador, ex-

Governador, Senador César Borges. Está sendo retirado de pauta a pedido do

Deputado Luiz Couto. Luiz Alberto, quer dizer.

O SR. DEPUTADO JOSÉ CARLOS ARAÚJO – Ah, Luiz Alberto, entendi.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Bosco Costa) – Sobre a mesa Requerimento

nº 43, de autoria do Deputado Luiz Alberto, que solicita que seja convidado o Sr.

Samuel Celestino, Presidente da ABIR — Associação Baiana de Imprensa, a

comparecer a esta Comissão, a fim de prestar esclarecimentos sobre os vários

homicídios contra jornalistas na Bahia.

O SR. DEPUTADO JOSÉ CARLOS ARAÚJO – Pela ordem, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Bosco Costa) – Tem a palavra V.Exa. pela

ordem.
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O SR. DEPUTADO JOSÉ CARLOS ARAÚJO – Sr. Presidente, eu concordo

com o Deputado Luiz Alberto. Apenas aqui V.Exa. leu de uma forma e na pauta está

de outra. Eu solicito e gostaria que constasse em ata que ele seja convidado. É um

jornalista de renome na Bahia, Presidente da Associação Baiana de Imprensa. Em

vez de ser convocado, que seja convidado a comparecer  a esta Comissão no dia e

hora, no dia que ele...

O SR. PRESIDENTE (Deputado Bosco Costa) – Deputado José Carlos

Araújo, a Presidência pede desculpas a V.Exa. Foi um erro na Ordem do Dia,

inclusive eu li e na minha agenda e aqui está convidado.

O SR. DEPUTADO JOSÉ CARLOS ARAÚJO – É, aqui está convocado, mas

aqui eu peço...

O SR. PRESIDENTE (Deputado Bosco Costa) – No requerimento e na minha

agenda está convidado. A Presidência pede desculpas.

O SR. DEPUTADO JOSÉ CARLOS ARAÚJO – Aproveitando, Sr. Presidente,

eu gostaria... e aí eu sugeriria para o bom andamento dos trabalhos... Entendo

inclusive que esta semana tem sido tumultuada. Os últimos acontecimentos trazidos

à imprensa, antes do carnaval, envolvem membros do Governo, do Planalto.

Acontecimentos que estão sendo apurados e tal e acho inclusive que estão sujeitos

à uma CPI. E podia ser até esta mesmo, aproveitar para apurar também essas

coisas todas que estão aí. Já que não pode, vamos aguardar se vai sair ou se não

vai sair a CPI. Mas está um pouco tumultuado, as pessoas estão um pouco tontas

ainda com os acontecimentos, essas coisas todas. Então, eu sugeriria o seguinte:

nesses requerimentos que estão aqui, os que não forem polêmicos nós vamos

votando. São muitos requerimentos, e o prazo de encerramento desta CPI, se não

me engano, é dia próximo 23 deste mês. Caso ela não seja prorrogada, que

acredito, como disse o Relator Deputado Luiz Couto, já foi pedida a sua

prorrogação, é provável que seja prorrogada, mas há uma agenda muito grande de

pessoas a serem convocadas para virem aqui. Se nós não ordenarmos essa coisa,

como vai funcionar, o tempo vai nos atropelar. Não teremos tempo para ouvir tantas

pessoas. Portanto, eu não quero deixar o Relator apreensivo. Não, Deputado, não

vou. A verdade é o seguinte: quando tiver alguns requerimentos aqui, que eu

sugeriria que deixasse por último, que podem ser sujeitos a uma discussão mais
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ampla ou por que deixa de ser ou não, então, nós votaríamos aqueles que não têm

nada e os outros vamos deixar por último para que a gente possa discutir para o

bom andamento dos trabalhos da Comissão.

O SR. DEPUTADO LUIZ COUTO - A orientação, no momento em que o

Parlamentar pede o destaque, e voltamos no final.

O SR. DEPUTADO JOSÉ CARLOS ARAÚJO - Peço inversão de pauta.

O SR. DEPUTADO LUIZ COUTO - Não, pede destaque e voltamos no final.

O SR. DEPUTADO JOSÉ CARLOS ARAÚJO - Perfeito. Então, eu sugeriria

logo aqui de pronto. Vamos votar o primeiro, então, o primeiro e o segundo.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Bosco Costa) - Deputado José Carlos

Araújo, estou com a pauta em mãos, mas não sei qual ou quais os requerimentos

que V.Exa. acha mais polêmico.

O SR. DEPUTADO JOSÉ CARLOS ARAÚJO - Quando chegar nele, eu digo.

São 4 ou 5 só. Vamos votar os outros todos. Esses 4 ou 5, nós vamos conversar

depois. Se não houver nenhum inconveniente, acredito.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Bosco Costa) - Bom, eu concordo com

V.Exa. Agora, para ser mais prático, era preferível que V.Exa. visse os

requerimentos e já solicitasse a inversão de pauta.

O SR. DEPUTADO JOSÉ CARLOS ARAÚJO - O nº 3, o nº 14, o nº 16.

 O SR. PRESIDENTE (Deputado Bosco Costa) - O 14?

O SR. DEPUTADO JOSÉ CARLOS ARAÚJO - 3, 14, 16, 17, 26, 27 e 28.

Deixamos esses por último.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Bosco Costa) - É o 3, de autoria do

Deputado Luiz Alberto.

O SR. DEPUTADO JOSÉ CARLOS ARAÚJO - O 14.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Bosco Costa) - O 14, de autoria do Deputado

Luiz Couto.

O SR. DEPUTADO JOSÉ CARLOS ARAÚJO -  Dezesseis.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Bosco Costa) - De autoria do Deputado Luiz

Couto.

O SR. DEPUTADO JOSÉ CARLOS ARAÚJO - Dezessete.
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Bosco Costa) - De autoria do Deputado Luiz

Couto.

O SR. DEPUTADO JOSÉ CARLOS ARAÚJO - Vinte e seis, do Deputado

Luiz Alberto.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Bosco Costa) - Luiz Alberto.

O SR. DEPUTADO JOSÉ CARLOS ARAÚJO - Vinte e sete, do Deputado

Luiz Alberto, e 28, do Deputado Luiz Alberto.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Bosco Costa) - Considerando que os autores

estão presente, consulto aqui os autores se há problema na inversão de pauta? Tem

a palavra o Deputado Luiz Alberto.

O SR. DEPUTADO LUIZ ALBERTO - Sr. Presidente, eu considero que esses

requerimentos que ora apresentamos aqui, objeto de pedido do Deputado José

Carlos Araújo de inversão de pauta, acredito que mesmo a inversão de pauta não

vai resolver o problema. O Deputado, evidentemente, deve ter uma posição contrária

à aprovação desses requerimentos. Acredito que essa é a intenção do Deputado. Eu

não teria nenhum problema de inverter a pauta se, na verdade, a inversão for no

sentido de agilizar os trabalhos ou que o Deputado tenha interesse em aprovar

imediatamente algum desses requerimentos. Se for essa a intenção, não vejo

nenhum problema que possamos inverter. Não é nem inversão de pauta, é pegar

esses requerimentos que ele apontou, jogar para o final da sessão e aprovarmos

aqueles que se considera que não haja polêmica. Só solicito ao Deputado José

Carlos Araújo que possamos aprovar os requerimentos que ele sugere que sejam

jogados no final da pauta, que não haja problema de aprovação. Só solicito essa

compreensão do Deputado. Acho que os requerimentos são de fundamental

importância para que possamos ter um trabalho profícuo na Comissão. Haja vista

que os requerimentos que ele apontou da minha autoria são requerimentos que já

foram parte do objeto do requerimento, levou a CPI a fazer um trabalho de oitiva na

Bahia, casos gravíssimos que têm a ver inclusive com o pedido de esclarecimento

aqui ao Secretário de Segurança Pública do Estado da Bahia, ao Comandante-Geral

da Polícia Militar do Estado da Bahia. Portanto, há conexão. Acho que o Deputado

deve compreender isso. Portanto, com esse objetivo, não tenho nenhuma objeção a

que haja inversão da pauta nos termos que ele solicita.
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O SR. DEPUTADO LUIZ COUTO – Esses requerimentos, todos eles foram a

partir de solicitações de Parlamentares. E nós, como Relator, apresentamos

requerimento. No momento oportuno vamos justificar a necessidade do porquê

desses requerimentos. E, se a justificativa não for, então, que se vote na hora. Cada

requerimento deverá ter uma justificativa, e eu deverei justificar no momento por

quê. Inclusive, o 14 é porque o próprio Secretário, quando esteve aqui, ele já se

prontificou a encaminhar as cópias. Nós apenas estamos lembrando para o

Secretário que ele tem um compromisso com esta CPI, uma vez que ele disse que ia

mandar as cópias, e até hoje não chegaram. É nesse sentido que nós possamos

continuar e, no momento da discussão, a gente verifica se tem razão ou não. Eu

acho que todos os requerimentos têm uma função: que nós tenhamos dados, a fim

de que possamos fazer as audiências públicas nos Estados. Nem todos esses que

estão sendo convidados ou convocados deverão vir aqui para Brasília. Eles poderão

ser ouvidos lá, no Estado. Muitos deles serão ouvidos no Estado. Como o

requerimento para que haja audiência pública no Estado tem que ter requerimento

da presença, ninguém pode ser ouvido a não ser a partir do requerimento aprovado,

é que nós estamos apresentando essas solicitações.

O SR. DEPUTADO JOSÉ CARLOS ARAÚJO – Nobre Relator, Sr.

Presidente, eu não quero discutir o mérito agora, porque justamente eu estou

querendo dar agilidade ao processo. Eu quero agilizar o processo, eu quero ser

célere. E por isso eu estou querendo votar os recursos que nós não tenhamos nada

a perguntar alguma coisa e, depois, vamos discutir caso a caso. É isso que eu estou

propondo. Agora, estamos num país democrático e numa Comissão democrática. O

fato é que o Deputado Luiz Alberto tem mais um dom que eu não conhecia, o da

bola de cristal: prever o que eu vou votar e o que eu não quero votar. Não é bem

assim. Então, eu queria... a minha proposta está aí: que nós votemos esses outros

que são tranqüilos, passíveis de aprovação com tranqüilidade, e os outros vamos

discutir algumas explicações que requeiram, para não demorar muito tempo aqui,

Presidente. Era isso o que eu queria.

O SR. DEPUTADO LUIZ ALBERTO – Sr. Presidente, eu só queria colocar o

seguinte: primeiro, Deputado, eu não tenho bola de cristal, não. Eu só fiz uma

solicitação a V.Exa., até porque, se nós quisermos agilizar os trabalhos e até pegar
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casos que são de urgência, que foram identificados por esta Comissão, esse meu

requerimento, 25 e 26, está praticamente no final da pauta. Essa senhora aqui, Sra.

Ana Maria dos Santos, por exemplo, que é objeto desse requerimento, ela está

vivendo em Salvador. Ela é de uma cidade chamada Santo Antônio de Jesus, que é

aquela cidade que ficou famosa quando a Relatora da ONU esteve lá ouvindo

algumas testemunhas e que, na saída dela, uma das testemunhas foi assassinada.

Esta senhora aqui que eu estou solicitando que ela seja ouvida teve que ser retirada

da cidade de Salvador escondida, o que é uma coisa urgente, grave. É possível que,

se a gente demorar muito, a gente não tenha nem ela mais viva para ouvir.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Bosco Costa) – Está invertida a pauta. Em

votação o Requerimento nº 43, do Deputado Luiz Alberto, que solicita que seja

convidado o Sr. Samuel Celestino, Presidente da ABI — Associação Baiana de

Imprensa. Em votação. Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam como se

encontram. (Pausa.) Aprovado o presente requerimento. Sobre a mesa

Requerimento nº 45, de autoria do Deputado Luiz Alberto, que solicita que seja

convocado o Sr. Carlos Alberto Müller de Andrade, Coronel da Polícia Militar, a

comparecer a esta Comissão para prestar esclarecimentos sobre as acusações

referidas pela Sra. Olga Regina de Souza. Em discussão. Tem a palavra o Deputado

Luiz Alberto.

O SR. DEPUTADO LUIZ ALBERTO - Sr. Presidente, esse requerimento tem

o objetivo de ouvir o Coronel Müller, assim como o requerimento seguinte, que foi

objeto de pedido de inversão de pauta do Deputado José Carlos Araújo — que é a

Kátia Alves —, que foram pessoas citadas pela Juíza Olga Regina de Souza no seu

depoimento como pessoas que participaram de um processo que autorizou, que

mandou um grupo de policiais à sua residência, na cidade de Juazeiro para eliminá-

la, ou seja, assassiná-la. Ela citou textualmente isso. Portanto, eu achei gravíssimo,

a Comissão achou gravíssimo esse depoimento. Portanto, esse requerimento tem

como objetivo ouvir o Coronel Müller, autoridade policial da Polícia Militar do Estado,

para que venha esclarecer esse fato grave citado pela Juíza Olga Regina de Souza.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Bosco Costa) – Em votação. Os Srs.

Deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.) Aprovado.

Sobre a mesa Requerimento nº 47, de autoria do Deputado Luiz Alberto, que solicita
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que seja convidado o Sr. Edson Sá Rocha a comparecer a esta Comissão para

prestar esclarecimentos acerca da atuação da Secretaria de Segurança Pública do

Estado da Bahia, diante das inúmeras denúncias contra os grupos de extermínio no

Estado. Em discussão. Tem a palavra o Deputado Luiz Alberto.

O SR. DEPUTADO LUIZ ALBERTO – Sr. Presidente, eu solicito nesse

requerimento que seja convidado o Sr. Edson Sá Rocha, que é atualmente

Secretário de Segurança Pública do Estado da Bahia, em função inclusive de uma

visita que a CPI fez, coordenada pelo nosso Relator, Deputado Luiz Couto, onde

várias denúncias e evidências da existência de grupos de extermínio no Estado da

Bahia foram noticiadas na imprensa, a sociedade baiana cobrando uma atitude da

Secretaria de Segurança Pública. E até aquele momento, as organizações que

estavam envolvidas nesse debate cobravam uma posição do Sr. Secretário, que

nunca foi colocada publicamente a posição; e as atitudes cobradas diante do

Secretário, que ele não dava resposta à sociedade baiana. Inclusive, no último

período, um fato que ganhou as manchetes dos jornais na Bahia, que foi a prisão do

considerado um dos maiores traficantes de droga do Estado da Bahia, senão do

Norte e Nordeste, um rapaz conhecido como Raimundão e também conhecido como

Ravengar, e que toda a imprensa dizia, mostrava, comprovava que ele era uma

pessoa vinculada ao tráfico de drogas, um dos chefes do tráfico de drogas. E numa

declaração do próprio Secretário de Segurança Pública, ele dizia o seguinte:

“Existem denúncias, mas não existem provas de que esse Ravengar seja membro

ou dirigente de uma facção que faz tráfico de droga no Estado.” Portanto, é

importante ouvir o Secretário, para que ele relate aqui quais são as atitudes que a

Secretaria de Segurança Pública tem tomado em relação às várias denúncias dos

grupos de extermínio, inclusive envolvendo policiais militares, policiais civis, que são

denunciados nominalmente, inclusive dizendo onde os policiais estão alocados,

onde trabalham. E que, portanto, a Secretaria de Segurança até o momento não

tomou, na nossa avaliação, uma atitude para punir esses policiais. Portanto, esse é

o objetivo do requerimento.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Bosco Costa) – Tem a palavra o Deputado

José Carlos Araújo, para encaminhar.
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O SR. DEPUTADO JOSÉ CARLOS ARAÚJO - Sr. Presidente, eu não fiz

nenhuma objeção à convocação do general Edson da Rocha, atual Secretário de

Segurança Pública, na convocação. Esperava, inclusive, que as explicações do

Deputado Luiz Alberto são desnecessárias, porque nós estamos aprovando

tranqüilamente, não precisa de dar explicação a cada requerimento dele, por isso,

para que nós ganhemos tempo. Acredito, inclusive, que o general deve trazer, como

também o Sr. Carlos Alberto Müller, o coronel, um farto dossiê da Juíza Olga, que

esteve aqui e que colocou o depoimento aqui; e nós vamos colocar o depoimento da

Juíza Olga sob suspeita, porque na verdade há fatos outros que esta Comissão

também deve apurar. Portanto, eu acho que essas explicações do Deputado Luiz

Alberto são desnecessárias nesses requerimentos que nós estamos para aprovar

com tranqüilidade.

 O SR. PRESIDENTE (Deputado Bosco Costa) – Em votação. Os Srs.

Deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.) Aprovado o

Requerimento nº 47. Sobre a mesa Requerimento nº 48, de autoria do Deputado

Luiz Couto. Que seja convidada a prestar depoimento à CPI a Delegada de Polícia

Civil da Paraíba, Sra. Simone Barbalho. Em discussão. (Pausa.) Em votação. Os

Srs. Deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado. Sobre a mesa Requerimento nº 49, de autoria do Deputado Luiz Couto,

que solicita que seja intimado, na qualidade de testemunha, a prestar depoimento à

CPI o Delegado de Polícia Civil Frederico Magalhães Neto. Em discussão. (Pausa.)

Em votação. Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam como se encontram.

(Pausa.) Aprovado o Requerimento nº 49. Sobre a mesa Requerimento nº 50, de

autoria do Deputado Luiz Couto, que solicita seja requerida ao Tribunal de Justiça do

Estado da Paraíba cópia dos processos que menciona. Em discussão. (Pausa.) Em

votação. Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam como se encontram.

(Pausa.) Aprovado o Requerimento nº 50. Sobre a mesa Requerimento nº 51, de

autoria do Deputado Luiz Couto, que solicita que seja requerida à Secretaria de

Segurança Pública do Estado da Paraíba cópia do inquérito policial que apura a

morte de Macivaldo França de Souza. Em discussão. (Pausa.) Em votação. Os Srs.

Deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.) Aprovado,

por unanimidade, o Requerimento nº 51. Sobre a mesa Requerimento nº 52, de
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autoria do Deputado Luiz Couto, que solicita sejam intimados, na qualidade de

testemunha, a prestar depoimento à CPI os Srs. Edinaldo Dias Xavier e Damião, e

os policiais militares sargento Erivaldo e soldado Jailson. Em discussão. (Pausa.)

Em votação. Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam como se encontram.

(Pausa.) Aprovado, por unanimidade. Sobre a mesa Requerimento nº 54, de autoria

do Deputado Luiz Couto, que solicita à Sra. Maria das Neves do Egito, Juíza da Vara

de Execuções Penais, que apresente a esta CPI o réu Edinaldo Dias Xavier. Em

discussão. (Pausa.) Em votação. Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam

como se encontram.

O SR. DEPUTADO LUIZ COUTO – Sr. Presidente, o nº 10 é apenas um

procedimento, e é pedido ao comandante que faça apresentar. Nesse caso, não

necessita de votação. É apenas um procedimento que se encaminha ao

comandante da Polícia Militar, para que o...

(Intervenção inaudível.)

O SR. DEPUTADO LUIZ COUTO – Já foram aprovados... a intimação.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Bosco Costa) – Em discussão. (Pausa.) Em

votação. Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam como se encontram.

(Pausa.) Aprovado, por unanimidade. Sobre a mesa Requerimento nº 55, de autoria

do Deputado Luiz Couto, que solicita ao Conselho de Defesa da Pessoa Humana o

envio à CPI de cópia do relatório das atividades desenvolvidas no Estado do Ceará,

(Resolução nº 49/2003), bem como cópias de todos os documentos nele

mencionados. Em discussão. (Pausa.) Em votação. Os Srs. Deputados que o

aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.) Aprovado, por unanimidade.

Requerimento nº 56, de autoria do Sr. Deputado Luiz Couto, que solicita que seja

convidado a prestar depoimento à CPI a Promotora de Justiça do Ministério Público

da Comarca de Barra do Corda, Estado do Maranhão, Dra. Norimar Gomes

Nascimento. Em discussão. (Pausa.) Em votação. Os Srs. Deputados que o

aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.) Aprovado, por unanimidade.

Sobre a mesa Requerimento nº 58, de autoria do Sr. Deputado Luiz Couto, que

solicita ao Ministro de Estado da Justiça apoio da Polícia Federal para localizar e

prender os foragidos Floro Calheiros e o ex-Deputado Antonio Francisco. Em

discussão. (Pausa.) Em votação. Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam
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como se encontram. (Pausa.) Aprovado, por unanimidade. Sobre a mesa

Requerimento nº 61, de autoria do Deputado Luiz Couto, que solicita seja convidado

a prestar depoimento a esta CPI o Vereador Itamar Batista, do Município de Barra

do Corda, Maranhão. Em discussão. (Pausa.) Em votação. Os Srs. Deputados que o

aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.) Aprovado, por unanimidade.

Sobre a mesa Requerimento nº 62, de autoria do Deputado Luiz Couto, que requer

seja solicitado ao Ministro da Justiça realização de uma operação da Polícia Federal

nos Estados de Pernambuco e Paraíba. Tem a palavra o Deputado Helenildo

Ribeiro.

O SR. DEPUTADO HELENILDO RIBEIRO – Sr. Presidente, gostaria só de

mais alguma informação sobre esse requerimento, porque estamos solicitando aqui

uma operação nos 2 Estados, mas acho que temos que saber a motivação dessa

operação, porque simplesmente por fazer eu acho que teria que fazer em todos os

Estados do Brasil.

O SR. DEPUTADO LUIZ COUTO – Nesse caso, Deputado, é que nós temos

um relatório que é o segundo ponto da pauta, que é uma missão que foi realizada

por 2 técnicos, 1 policial federal e 1 consultor da nossa Casa, que fizeram diversas

diligências naquela região, tomaram depoimentos e estão, inclusive, pedindo no final

do relatório que seja solicitado ao Ministro da Justiça que determine, com urgência,

a criação de uma equipe especial para investigar. Então, nesse sentido, é baseado

no relatório que foi feito pela equipe técnica, e nós estamos verificando isso aqui.

Daí a necessidade de verificar na divisa Pernambuco/Paraíba, que está especificado

nesse relatório que deveremos votar em seguida.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Bosco Costa) - Em votação. Os Srs.

Deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.) Aprovado,

por unanimidade. Sobre a mesa Requerimento nº 63, de autoria do Deputado Luiz

Couto, que requer seja requisitado ao juiz de Direito da Comarca de Pedras de

Fogo, na Paraíba, o envio de cópia do processo a que responde o Sr. Adenilson

Gomes Pereira, vulgo Girafa. Em discussão. (Pausa.) Em votação. Os Srs.

Deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.) Aprovado,

por unanimidade. Sobre a mesa Requerimento nº 64, de autoria do Sr. João Alfredo,

que requer à Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar ação
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criminosa das milícias privadas e dos grupos de extermínio em toda a Região

Nordeste envio de força tarefa ao Estado do Ceará. Em discussão. (Pausa.) Em

votação. Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam como se encontram.

(Pausa.) Aprovado, por unanimidade. Sobre a mesa Requerimento nº 65, de autoria

do Deputado Luiz Couto, que solicita seja intimado, na qualidade de testemunha, o

jornalista Iremar Marinho de Barros, do Estado de Alagoas, a fim de trazer

esclarecimentos sobre os crimes que vêm denunciando por meio do Jornal Extra.

Em discussão. (Pausa.) Em votação. Os Srs. Deputados que o aprovam

permaneçam como se encontram. (Pausa.) Aprovado, por unanimidade. Sobre a

mesa Requerimento nº 66, do Sr. Deputado Luiz Couto, que solicita a requisição de

cópias dos autos do processo que investiga a morte do tributarista Sílvio Viana, em

Alagoas. Em discussão. (Pausa.) Em votação. Os Srs. Deputados que o aprovam

permaneçam como se encontram. (Pausa.) Aprovado, por unanimidade. Sobre a

mesa Requerimento nº 67, de autoria do Deputado Luiz Couto, que solicita que seja

intimado, na qualidade de testemunha a prestar depoimento a esta CPI, o tenente-

coronel Manoel Cavalcanti, da Polícia Militar do Estado de Alagoas, preso naquele

Estado. Em discussão. (Pausa.) Em votação. Os Srs. Deputados que o aprovam

permaneçam como se encontram. (Pausa.) Aprovado, por unanimidade. Sobre a

mesa Requerimento nº 68, de autoria do Deputado Luiz Alberto, que solicita seja

convidada a Sra. Ana Maria Santos a comparecer a esta Comissão para denunciar

atuação de grupos de extermínio na cidade de Santo Antônio de Jesus, na Bahia.

Em discussão. (Pausa.) Em votação. Os Srs. Deputados que o aprovam

permaneçam como se encontram. (Pausa.) Aprovado, por unanimidade.

O SR. DEPUTADO JOSÉ CARLOS ARAÚJO - Sr. Presidente, como os

outros 3 requerimentos são todos de autoria do Deputado Luiz Couto —  o 73, 74,

75 —, solicitaria a votação em globo dos 3.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Bosco Costa) – Nobre Deputado José Carlos

Araújo, a Comissão entende que devemos votar em bloco os destaques, os

requerimentos a gente já vem votando um a um. Não há discussão, é preferível a

gente continuar. (Pausa.) Sobre a mesa Requerimento nº 73, de autoria do

Deputado Luiz Couto, que solicita seja intimado a prestar depoimento, como

testemunha à CPI, o Sr. José Luiz Bispo, do Município de Itambé, em Pernambuco.
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Em discussão. (Pausa.) Em votação. Os Srs. Deputados que o aprovam

permaneçam como  se encontram. (Pausa.)

O SR. DEPUTADO RONALDO CAIADO – Sr. Presidente, desculpe a

antecipação do pedido, porque que haviam me solicitado, o Deputado José Carlos

havia me chamado na Comissão anterior.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Bosco Costa) – Gostaria que V.Exa.

deixasse claro se retirou o pedido, Deputado Ronaldo Caiado.

O SR. DEPUTADO RONALDO CAIADO – Sim. Retirado o pedido.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Bosco Costa) – Deferido o pedido de V.Exa.

Em votação o Requerimento nº 73. Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam

como se encontram. (Pausa.) Aprovado, por unanimidade. Sobre a mesa

Requerimento nº 74, de autoria do Sr. Luiz Couto, que solicita ao Exmo. Sr. Juiz de

Direito da Comarca de Pedras de Fogo, Paraíba, cópia do Processo nº

0572003000619/1, incluindo relatório no inquérito denúncia e os depoimentos

prestados por testemunhas. Em discussão. (Pausa.) Em votação. Os Srs. Deputados

que o aprovam permaneçam como  se encontram. (Pausa.) Aprovado, por

unanimidade. Sobre a mesa Requerimento nº 75, de autoria do Deputado Luiz

Couto, que solicita seja intimada a prestar depoimento como testemunha o Sr.

Edvaldo José Trindade, do Município de Pedras de Fogo, na Paraíba. Em discussão.

(Pausa.) Em votação. Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam como se

encontram. (Pausa.) Aprovado, por unanimidade.

O SR. DEPUTADO JOSÉ CARLOS ARAÚJO Sr. Presidente, chegou às

nossas mãos o relatório parcial das investigações do Estado da Paraíba e

Pernambuco. Pelo o que entendo, o Relator pede a aprovação desse relatório

preliminar...

O SR. DEPUTADO LUIZ COUTO - É um relatório reservado. Por isso vai para

a Polícia Federal para que algumas investigações sejam realizadas.

O SR. DEPUTADO JOSÉ CARLOS ARAÚJO – Então, acho que isso é

urgente. Acho que V.Exa. tem razão, é urgente. Pediria a V.Exa. a votação já desse

relatório e a partir daí voltaremos aos requerimentos que estão na pauta, que pedi

inversão de pauta.
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O SR. DEPUTADO LUIZ ALBERTO - Sr. Presidente, eu queria contraditar o

encaminhamento do Deputado José Carlos Araújo. Nós temos 2 pontos de pauta,

que é a aprovação dos requerimentos e aprovação do relatório parcial apresentado

pelo Relator, Deputado Luiz Couto. Acho que deveríamos votar todos os

requerimentos. O Deputado pediu inversão de pauta. Chegamos ao final desta pauta

invertida, quer dizer, parcialmente. Deveríamos seguir os outros requerimentos.

Após a votação desses requerimentos, votaríamos, então, o relatório parcial

apresentado pelo Relator Luiz Couto.

O SR. DEPUTADO JOSÉ CARLOS ARAÚJO  – A minha inversão de pauta

também estava incluída, só fiz salientar isso agora. Estava incluída também a leitura

desse relatório e resolver o problema do relatório.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Bosco Costa) – Gostaria de comunicar aos

Srs. Deputados e pedir a compreensão, uma falha nossa aqui que houve, o

Requerimento nº 53, de autoria do Deputado Luiz Couto, que solicita ao Comando

da Polícia Militar do Estado da Paraíba que apresente perante esta CPI os policiais

militares, agente Erivaldo e o soldado Jaílson. Gostaria de submeter o requerimento

à votação.

O SR. DEPUTADO JOSÉ CARLOS ARAÚJO – Na hora sendo eu para votar,

não precisava, eu achava que realmente esse estava em votação. Eu voto a favor,

Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Bosco Costa) - Em discussão o presente

requerimento. (Pausa.) Em votação. Os Srs. Deputados que o aprovam

permaneçam como se encontram. (Pausa.) Atendendo a sugestão do nobre

Deputado José Carlos Araújo, vamos colocar em votação o relatório.

O SR. DEPUTADO LUIZ ALBERTO - Sr. Presidente, eu fiz um

encaminhamento para a Mesa diferente desse encaminhamento do Deputado José

Carlos Araújo. Entendo que a Comissão tem 2 pontos de pauta: o primeiro é a

apreciação de requerimento, que nós não concluímos. Houve uma inversão de pauta

na questão do requerimento, a proposta do requerimento. Estou sugerindo à Mesa

um encaminhamento diferente, que possamos manter os encaminhamentos da

votação do requerimento. Terminada a votação do requerimento faremos... A não
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ser que o Deputado esteja pedindo a inversão da ordem da pauta, não foi daquela

pauta primeira, dos pontos de pauta do primeiro item, que são os requerimentos.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Bosco Costa) - Nobre Deputado Luiz Alberto,

a Presidência entende a preocupação e sugestão de S.Exa., mas a Presidência na

hora que decidimos pela inversão de pauta foi justamente para que os

requerimentos da inversão de pauta ficassem por último. Em discussão o relatório

parcial das investigações dos Estados da Paraíba e Pernambuco. (Pausa.) Passo a

palavra ao nobre Relator Luiz Couto para encaminhar a votação do relatório.

O SR. DEPUTADO LUIZ COUTO - Sr. Presidente, este é o relatório parcial

das investigações que foram realizadas nos Estados da Paraíba e de Pernambuco

por uma equipe técnica que lá esteve e que, a partir também das audiências que

realizamos aqui com autoridades que foram convidadas para prestar depoimento e

que trouxeram diversos fatos sobre a ação dos grupos de extermínio naquela região.

Esse relatório de missão foi feito nos Municípios de Timbaúba, Itambé e Pedras de

Fogo. Timbaúba, Pernambuco; Itambé, Pernambuco; e também Pedras de Fogo, na

Paraíba. Nesse sentido, no final, onde são elencadas todas as diligências feitas por

essa equipe técnica, de conversas também com autoridades da Polícia Federal, de

Polícia Civil e Militar, onde foram feitos também diversos depoimentos, inclusive fita

gravada que já foi encaminhada para degravação ao Departamento de Taquigrafia

da Câmara dos Deputados. No final, Sr. Presidente, são solicitadas diversas

providências a partir daquilo que foi investigado. O primeiro fato é de que a maior

parte dos assassinatos com característica de extermínio não foram apurados. E aí

tem que ter uma ação da polícia para que de fato possa ajudar a desbaratar.

Membros encontram-se foragidos, vários deles se encontram presos, outros

foragidos. Daí a importância que tem de uma ação da Polícia Federal naquela

região. Remanescentes dos grupos de extermínio de Timbaúba estão se reunindo e

praticando novos crimes. Além disso, a conivência de policiais civis e militares é

manifesta. E, muitas vezes, quando a própria Polícia Militar faz uma ação de

investigação, as informações são vazadas e não se chega a apurar, porque, quando

a Polícia chega para fazer a investigação, todos já sabem e desaparecem do local.

Daí, tem que haver uma ação da Polícia Federal, uma operação, que eu chamaria

de um grupo de elite, que pudesse fazer um trabalho de inteligência e levantamento,
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para poder prender não apenas os executores, mas também identificar mandantes e

também financiadores. Além do mais, existem evidências concretas de que os

assassinatos praticados por esses grupos de extermínio têm relação com o roubo de

carga interestadual, com o tráfico de drogas e com a pistolagem. E, no final, a partir

de todos os dados — todos vocês receberam o relatório, não podemos ler o

relatório, porque é reservado; e, se lhe for dar publicidade, ele pode não ter o

objetivo que queremos —, é solicitada: “A situação é insustentável, porque

assassinatos continuam acontecendo sob o manto da impunidade, como regra.

Motivo pelo qual esta CPI recomenda ao Exmo. Ministro de Estado da Justiça

determinar, com urgência, a criação de uma equipe especial para investigar, com

meios técnicos adequados, as ocorrências delituosas relacionadas a grupo de

extermínio nos Estados de Pernambuco e da Paraíba”. Por isso, Sr. Presidente,

solicito a aprovação desse relatório parcial para que possamos encaminhar ao

Ministro da Justiça.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Bosco Costa) – Em votação. Os Srs.

Deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.) Aprovado,

por unanimidade. Sobre a mesa Requerimento nº 46.

O SR. DEPUTADO JOSÉ CARLOS ARAÚJO – Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Bosco Costa) – Tem a palavra V.Exa.,

Deputado José Carlos Araújo.

O SR. DEPUTADO JOSÉ CARLOS ARAÚJO – Sr. Presidente, nós tivemos

nesta tarde cerca de 25 requerimentos aprovados, convocando pessoas, pedindo

explicações, pedindo documentos. Então, estamos com a pauta extensa de pessoas

a serem ouvidas aqui. Outras tantas já estão convocadas para serem ouvidas

também por esta Comissão. Até que se prove o contrário, até que seja publicada no

Diário Oficial a prorrogação desta CPI pelo Presidente desta Casa, esta CPI se

extingue no dia 23 de março. Estamos hoje no dia 3. Ou seja, 20 dias corridos, e

talvez aí 12, 13 dias úteis para ouvir tanta gente. Portanto, eu acho que foi uma

tarde produtiva, com tantos requerimentos aprovados, número bastante de pessoas

a serem ouvidas. Eu sugeriria a V.Exa., ao Relator, ouvirmos todas essas pessoas

que já foram convocadas ou convidadas, para depois começarmos uma nova pauta

de pessoas a serem interrogadas ou ouvidas aqui. Por isso, Sr. Presidente, como
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agora, a partir das 16h, 17h, a Ordem do Dia deve começar, eu peço verificação de

quorum desta reunião, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Bosco Costa) – Nobre Deputado José Carlos

Araújo, tenho que colocar o requerimento em votação. E, na discussão da votação,

V.Exa. pede a verificação. Com a palavra o Deputado Luiz Alberto, autor do

requerimento.

O SR. DEPUTADO LUIZ ALBERTO – Sr. Presidente, quando fiz a

justificativa em relação à convocação do coronel, no caso, o Sr. Alberto Müller de

Andrade, que se enquadra na mesma solicitação da Sra. Kátia Alves dos Santos, ex-

Secretária de Segurança do Estado da Bahia, ela é uma das pessoas importantes a

serem ouvidas nesta CPI em função das denúncias que envolvem os grupos de

extermínio do Estado da Bahia. No período em que a Sra. Kátia Alves foi Secretária

de Segurança, em todas as denúncias de grupos de extermínio, ela tinha a postura

de desqualificar as denúncias. Nunca fazia investigação. E, para agravar —

evidentemente que isso não é objeto de debate nesta Comissão, questão

largamente debatida pelo País afora em relação à CPI que, infelizmente, também

não prosperou, que foi a CPI dos Grampos na Bahia, em que essa ex-Secretária

também esteve envolvida, mas o fato concreto é que ela é peça-chave para explicar

a esta CPI a existência e operação dos grupos de extermínio no nosso Estado —,

ela foi uma das pessoas também citada pela Juíza Olga, quando do seu

depoimento, como uma das mandantes de um grupo de policiais para executar a

juíza na cidade de Juazeiro. Portanto, eu acho de fundamental importância. Quero

agregar ainda ao meu argumento o que o Deputado José Carlos Araújo levantou.

Evidentemente, aprovamos vários requerimentos. O Deputado Luiz Couto disse uma

coisa importante: em relação a muitos desses requerimentos aprovados, as pessoas

não virão necessariamente à CPI para serem ouvidas. Nós iremos, inclusive, em

dias que não haverá reunião desta CPI, ouvir essas pessoas nos Estados. Isso, com

certeza, vai ajudar a colaborar para o bom andamento dos trabalhos. Portanto, eu

gostaria de solicitar aos nobres companheiros Deputados desta Comissão que

aprovassem esse requerimento. Acho importante para os trabalhos desta CPI a

oitiva da ex-Secretária de Segurança Pública do Estado da Bahia, a Sra. Kátia Alves

dos Santos.
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Bosco Costa) – Em votação o presente

requerimento. Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam como se encontram.

(Pausa.)

O SR. DEPUTADO JOSÉ CARLOS ARAÚJO – Voto contra e peço

verificação, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Bosco Costa) – Aprovado, contra o voto do

Deputado José Carlos Araújo. E vamos proceder à verificação. (Pausa.)

O SR. DEPUTADO MENDONÇA PRADO – Sr. Presidente, o voto do

Deputado Mendonça Prado também é contrário ao requerimento.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Bosco Costa) – Contra o voto do Deputado

Mendonça Prado. Vamos à chamada dos Srs. Deputados. Deputado Fernando

Ferro. (Pausa.) Ausente. Deputado João Alfredo. (Pausa.) Ausente. Deputado Luiz

Alberto.

O SR. DEPUTADO LUIZ ALBERTO – Sim, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Bosco Costa) – Deputado Luiz Alberto, “sim”.

Deputado Luiz Couto.

O SR. DEPUTADO LUIZ COUTO – Sim.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Bosco Costa) – Deputado José Carlos

Araújo. (Pausa.) Não. Deputado Mendonça Prado.

O SR. DEPUTADO MENDONÇA PRADO – Não.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Bosco Costa) – Deputado Reginaldo

Germano. (Pausa.) Ausente. Deputado Josias Quintal. (Pausa.) Ausente. Deputado

Marcelo Castro. (Pausa.) Ausente. Deputado Mauro Lopes. (Pausa.) Ausente.

Deputado Bosco Costa vota “sim”. Deputado Helenildo Ribeiro. (Pausa.)

O SR. DEPUTADO HELENILDO RIBEIRO – “Não”.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Bosco Costa) – Deputado Helenildo Ribeiro,

“não”. Deputado Vicente Arruda. (Pausa.) Ausente PP: Deputado Mário

Negromonte. (Pausa.) Ausente. Deputado Vanderlei Assis. (Pausa.) Ausente.

Deputado Alex Canziani. (Pausa.) Ausente. Deputado Antonio Cruz. (Pausa.)

Ausente. Deputado Marcos de Jesus. (Pausa.) Ausente. Deputado Paulo Gouvêa.

(Pausa.) Ausente. Deputado Dr. Ribamar Alves, do PSB do Maranhão. (Pausa.)

O SR. DEPUTADO DR. RIBAMAR ALVES – Voto “sim”, Sr. Presidente.
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Bosco Costa) – Vota “sim”. Deputado Geraldo

Thadeu. (Pausa.) Ausente. Deputado Promotor Afonso Gil, do Piauí. (Pausa.) “Sim”.

Deputado Daniel Almeida. (Pausa.) Ausente. Vamos passar aos Srs. Suplentes. PT:

Deputado Guilherme Menezes, do PT da BA. (Pausa.) Ausente. Deputado José

Pimentel, do PT do Ceará. (Pausa.) Ausente. Deputado Maurício Rands, do PT de

Pernambuco. (Pausa.) Ausente. Deputado Nelson Pellegrino, do PT da Bahia.

(Pausa.) Ausente. PFL: Deputado Rodrigo Maia, do PFL do Rio de Janeiro. (Pausa.)

Ausente. PMDB: Deputado Pastor Pedro Ribeiro, do PMDB do Ceará. (Pausa.)

Ausente. Deputada Sandra Rosado, do PMDB do Rio Grande do Norte. (Pausa.)

Ausente. PSDB: Deputado Carlos Sampaio, do PSDB de São Paulo. (Pausa.)

Ausente. Deputado João Campos, do PSDB de Goiás. (Pausa.) Ausente. PP:

Deputado Nélio Dias, do Rio Grande do Norte. (Pausa.) Ausente. PL: Deputado

Almeida de Jesus, do Ceará. (Pausa.) Ausente. Deputado Edmar Moreira, do PL de

Minas Gerais. (Pausa.) Ausente. PPS: Deputado Colbert Martins, do PPS da Bahia.

(Pausa.) Ausente. PDT: Deputado Davi Alcolumbre, do PDT do Amapá. (Pausa.)

Ausente. PRONA: Deputado Elimar Máximo Damasceno, do PRONA de São Paulo.

(Pausa.) Ausente. Está encerrada a presente votação. Votaram “sim” 5 Deputados;

“não”, 3 Deputados. Total de votos: 8. Não conseguimos quorum para a presente

votação.

O SR. DEPUTADO LUIZ COUTO – Sr. Presidente, peço a palavra pela

ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Bosco Costa) – Pela ordem, o nobre Relator,

Deputado Luiz Couto.

O SR. DEPUTADO LUIZ COUTO – Lamento, Sr. Presidente, que nós temos

que realizar uma inversão, que, na realidade, no final, era para não votação dos

requerimentos que são todos eles de interesse desta CPI, porque interessa para a

CPI a verdade. Ou seja, há uma acusação feita por uma Juíza, e era oportunidade

de a ex-Secretária Kátia Alves dos Santos vir a esta Casa e demonstrar que não

tinham consistência as acusações da Dra. Olga Regina de Souza. Ao mesmo tempo,

Sr. Presidente, aqui, nós deixamos de aprovar...
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O SR. DEPUTADO JOSÉ CARLOS ARAÚJO – Pela ordem, Sr. Presidente.

Não temos mais quorum para continuar a votação e a sessão. Tem que encerrar a

sessão.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Bosco Costa) – Eu entendo perfeitamente,

nobre Deputado José Carlos Araújo, que na verdade não existe mais quorum, mas,

quando presidia um poder, sempre presidi com paciência, tolerância. Eu não vejo

nada de mais que o nobre Relator faça uma exposição, mas, se V.Exa. insiste, eu

declaro encerrada a presente sessão, convocando outra...

O SR. DEPUTADO PROMOTOR AFONSO GIL – Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Bosco Costa) – Não há mais quorum,

Deputado.

O SR. DEPUTADO PROMOTOR AFONSO GIL – Pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Luiz Couto) – Pela ordem, tem a palavra

V.Exa.

O SR. DEPUTADO PROMOTOR AFONSO GIL – Só para fazer uma

observação. Parece-me que essa ausência de quorum está-se devendo a uma falha

no ofício que foi remetido aos gabinetes dos Deputados. No ofício que recebi,

parece-me que consta Plenário nº 5. Eu estive lá. Estive no plenário no horário

marcado e não havia ninguém, o plenário estava fechado. Tive que percorrer esse

corredor todinho para encontrar onde estava reunida a Comissão. Então, eu gostaria

que V.Exa. verificasse isso e, quando houvesse a convocação, indicasse o plenário

correto.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Bosco Costa) – Esta Presidência vai procurar

corrigir o equívoco para a próxima reunião e convoca outra sessão para a próxima

quarta-feira. A pauta será informada posteriormente. Declaro encerrada a presente

reunião.


